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Pioceato,Admihíativo n° 7/2020-006 SEMAS - 30 Term Aditivo ao oit j 

2q2oo25o 

9Bí4o Loc 'ãlo im5vel localizado na Avemda Nova Carajas, Lote 03, ad635air 
Nova araJas, paras. o funcionamento do Anexo do CRAS Nova Carajas, no Mumcipiode 
Par4uapeJas Para 

iOrgãd$tjte& Srtaiia Mumcipal de A'sistência Social 
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n Iniciado por proyocaçaoda Secretária Mumcip1 de Assistencia59çial Memo. N 726/2023) 
 fora instruído e erica minl3ado pela Central de Licitações e Conatos(LC) para a devida 

'-M í analise do procedimento: junto' ao Controle Interno no que tangeao:vaior,-prazo, bem como a 
1/1 \\ 

indicação orçamtánaÇe,regularidade fiscl,do coritiatado. 	 '7 

Em tempo, cabemefiônar_quanto a/ua lealidàd, per nên@i éditáiÍa's legais, serão 

analisados pela Procifr,adoriwGér-al-n"arecer~-j.urí;dièè..,..— 
2,1 

ÈOfROLE INTËRNO 	 ,, 

A Constituiçã& Federal dej 1988,.' em süAt 4 	béléce ás fi 1idski
,
Sistema de 
 

•' 	 '-' 	 • 	o- 	
' 	 ,--z-' 	 - 

Controle4nternoCI';ao\tempo emque a Lei/n4293/2005, ;dispoeacerca' dasuainstituiçao, 
L—> 	N \ 	\JJ 	 í\\ 	—/4 

nessa'T?refeitura Muri'icipal atribumdoaoCntrole Interno 	 de 

pubiical:mumcipai e a veriticaçaote- 	 em 
geral 	 Jr\ 	-r 

,7 	4 	/ -i2 
De ac&docoTn\o art. 1'°da lei 	 :instituídd'o Sistema Integrado 

	

\ 	/i/,1'juUflI1iJJ,  de Controle.jnterno do sPodervjExecutivo, que tem por/objehvioa4iscalizaçao;gcontabiI, 

	

1 	 -\ 	t' V 	
" 	

1 ' 
financeiorçámentária,'oeracional e pafri fifàPd Adm nistrçãdPública Mü&cipl e a 

verificação avaliação doresultosbhdd eIísadmmistradZes em geral/ 

O Controle Inteh 	 e na 
. 	 '-- 	 "  

avaliação previa dafo 	aãdopodédimeht questásntidoa Controladoria, a 

título de orientação e asessoi nérito. Caso haja, no prbcéso"&i'inálise, ilegalidades ou 

irregularidades, as mesmas serão antadas em 	 p- ria. 

Neste sentido, cabe a ressalva quando à responsabilização solidária do responsável pelo 

Controle Interno. Tal responsabilidade só ocorrerá em casos de conhecimento da ilegalidade 

ou irregularidade e dela não informar tais atos ao Tribunal de Contas no qual é vinculado, 

ferindo assim sua atribuição de apoiar o Controle Externo. Importante também destacar que o 

Controlador Interno não é o ordenador de despesas e que tal atribuição se restringe ao gestor. 

Assim, tendo em vista que o Procedimento Administrativo, ora em análise, implica em 

realização de despesa, segue manifestação do Controle Interno. 
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O presente processo é composto de 01 volume, destinando a presente análise a com\çd 
solicitação do 3° aditivo de prazo e valor, sendo instruído, dentre outros, com os seguintes 
documentos: 

1. Memorando n° 3607/2023 - GABIN/CCMG, subscrito pelo Sr. João José Corrêa, ora este 
representante do Comitê de Cpntingenciamento e Monitoramento de Gastos, no qual em 
resposta ao memorando n° 727/2023 - SEMAS, AUTORIZA a prorrogação por igual prazo e 
valor do contrato em comento; 

2. Memorando n° 727/2023 -SEMAS, expedid'pela Secretáriatrn4al de Assistência Social, 
\fj 1  

Sr. Celso Va1ériôNasdimento Pereira sólicitando autorizaçã6"paía4dar continuidade ao 
N 

aditamento de.pMc1 e valór do contrato// / h°20200250; 

- 	. . 	 - 	. . 11 	.\ 	. 	. 	 -,- 3. Ha solicitação da Secretaria Municipal de Assistencia Social,-itido,pelo Sr. Celso Valerio 
\\\ 

 
Nascimento f Pereira N(Decreto n. 911/2022), por meio doMemorandon . 726/2023, 

- -- 	 \ -. 	-- -t 	/-1. solicitando aditwo_de-igul-pazo-e valorao contrato_20200250paracontinuidade de 
--- /Z N locação do im6vel'4625lizado a Avenida iNova Carajás, Lote 03, Quadra635, Bairro Nova ' 	 4 - 	 / : 	f 	 -- 	2 Carajas, para o fun n cioamento doAnexodo Centro de ReferenciadeAssistencia social 

\' 	'/fJ. 	/-)\ 
CRAS. Noya Carajas),N:n.. o. Mum.-cipio da Parauape,bas; Parádetacan7h seguinte 

'-' 	H <justificativa O aditivo de\igual prazo e va orfaz-se necessario emvirtude que o.zmovel atende 
.\  

deforinasa'ttsfatorrçia ãsnecessidadesLdo CentfeRefereftui de Assrstêí tnSoitil—?RAS Nova 
\\ ':_ ,» \ Carajasppara os fins a que se-destzna,in . e,que somente 

/ 	 \ iti 	 x ------- 
,-daAdininzstraçao para a finalidade proposta,_-unfa vez 

) 	t l 	 L7- 
semeJhantes e que esteja4isponivel ao perfeito atendimento ao1znteressepulzco.-;- 

4. Cns 	eoraiido no 	 fiihis 'respectivamente às 
\ 

j corretorasde imóveis Lindaray,Costa/dos/,Santos. daSilva, Maria Eromlde de Sousa 
j 	 \ 	 awI/fII/1/f/m//ç  

Môurae:Lucimar Ribefro Amarante,ai1&solicita' iIaudode Avaliacão Mercadólóica no 
- 	 ' 	 Y velem questao, seguido das segumtes respostas: 	-  

• Laudo ,deAvaliaçaoMercadológica. ernihdopela-corretoradeimóveis Lindaray 
\ 	 J"/\11r/\u) 	 •-  

Costado 	 em 27 de 
k C i 	-'----- - --. __•{_ '9- / abril de 202u)foandoque o valor do imovel aqu njaeço para locação fica 

na importância- de.000;J0 (oito mil e reaii&' 

• Laudo de Avaliação Mercadológica emitido pela corretora de imóveis Lucimar 
Ribeiro (CRECI 12° Região AP/PA -08431), emitido em 24 de abril de 2023, 
informando que o valor do imóvel aqui em apreço para locação fica na 
importância de R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais) mensais; 

• Laudo de Avaliação Mercadológica emitido pela corretora de imóveis Maria 
Eronilde de Sousa Moura (CRECI 12° Região AP/PA -04701), emitido em 02 de 
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maio de 2023, informando que o valor do imóvel aqui em apreço p  

fica na importância de R$ 8.200,00 (oito mil e duzentos reais) mensais; \P 

S. Consta Ofício n° 878/2023-SEMAS, de 03 de maio de 2023, encaminhado ao Sr. Alaer 

Ferreira Gomes, com o intuito de obter manifestação acerca do interesse de realizar o 

aditivo por igual prazo e valor do contrato n° 20200250; 

6. Consta resposta ao Ofício ri° 878/2023 do Sr. Alaer Ferreira Gomes, de 04 de maio de 

2023, manifestando interesse de realizar o aditivo por igual prazo e valor do contrato n° 

20200250, mantendoo valor de R$ 6.125,43 (seis mil, cento e vinte e cinco reais e quarenta 
( 	. 	 A 

e três centavos) mensais;-1\  

Ã7. Para comproyaçaoda Regularidade Fisvdoproprietario,na-forma1dalei n 8.666/93 art. 
\ 	 /1/ \.f•\ 	 • 

29,1 a V, e art.jL,mcisQ observasets segumes cerhdoe 

• Termo aaitivo-de Transferencia ao Contrato deornpromisso de Compra e 

	

- 	 / 1 / 	r/9 111 o 	 •í 1 - 	- -.- Tenda ri '46Renegoc,içao de Divida; 
II 	--:! 

• Documento-Pssoahdo-prQprItário. do-imóvelA1aeiFerréiraZomes (RG no. 
Zj

-  
34013-2° Via e CPF n 002 778 001-53), \ 

• Certidãõ \Ilegativa 'dé:Débitoè Relativos 'aos Tri 	 ais e à Dívida 

itivádalÚnião; 1 
) • .Cerhdao'Negatiyade. Naturezbutaria'eNo Tributaria; 

Cerhd 	a1deDebiMn1c1pa1st \\\ 

• \ Dec 

	

larço\do ppr1etario 	ovel 	rn inforan q nao9,ui vínculo 
i 	 .- -• 	 - 	- 	 - 	. 	- 	.- empregaticio.e nem cadastro especifico do INSS/EI;ficand4esobrigado  a 

."Li/ 
i emitii a1 Certid'ao de FGTS'exigidaspara celebraçao;docontratode locação 

" 

Certidão 'Negativat1Deli ?Traba1bistã 

	

'77'• 	 isoXX)III do At 70 da 

	

rd 	ÇV 
'  

\j onsbtuiçaoederal, 	 impveleaarndo iwç empregar 

\ menor dedezitos an 	iiabafho noturno eiios ou/ínsaftib e de 

• iemonstrauvo aeiJetutos.Juntoa 1-rere1mraae-rarauaDeDas;/ - 

-_ ' '-,-- -.---- —. 	- - 	 - 	 - v 
• CerhdNegatiyade Dbitos Imob1har1os '?>/ 

8. Declaração do servidor Edrissejeu Silva, Fisca1/io_Cdntrato, informando para os 

devidos fins de direito que em consulta no site do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 

de Parauapebas - SAEP sobre a unidade consumidora n°. 000590300 não foram 

identificados débitos a serem quitados referente ao imóvel localizado à Avenida Nova 

Carajás, Lote 03, Quadra 635, Bairro Nova Carajás, de propriedade da Sr. Alaer Ferreira 

Gomes; 

9. Declaração do servidor Edrisse Pajeu Silva, Fiscal do Contrato, informando para os 

devidos fins de direito que ém consulta no site da Equatorial Energia Pará sobre a 

unidade consumidora n°. 2000637758 não foram identificados débitos a serem quitados 



- 	 - 

PREFEITURA DE 
flAbAhIAflAC CGM 
IflflflUlI l.LÇF%J 	Coritroladoria Geral do 

Aqui tem torça. Aqui tem trabalho 	 Pkflhiciplo 	 4'Õ\ 71 2J1 

Pági"& dell 

J~rjreferente ao imóvel localizado à Avenida Nova Carajás, Lote 03, Quadra((5, Ba 
o 

Nova Carajás, de propriedade 'da Sr. Alaer Ferreira Gomes; 	 PMP 
1 

10. Compõem os autos relatório do fiscal do contrato, Sr. Edrisse Pajeu Silva, onde' firma—' 
que o imóvel atende de forma satisfatória as necessidades da Secretaria Municipal de 
Assistência Social para os fins que se destina, e ainda atesta para os devidos fins a 
continuidade do presente contrato ressaltando o aditamento por igual prazo e valor; 

11. Integra o processo Portaria n°. 03 de 25 de janeiro de 2023 onde consta designação do 
servidor Edrissefiaju Silva (Contrato n° 65935) para exercer a função de fiscal do 
contrato ri?.  2020()250;' 

:i1 ;I1 
12. Consta Indãofbbj&to e do Recti5s,c\\\ 

v' Clssfção nstitucional: 1901-' MAS 
1/, 

v Classificação-Funcional: 081244 4045\ 2.190 - Mutnçã/dos programas -g- 
pró eçá  

V Saldo Dispnível: R$_14244̀0.041,/1 	\\ 	' 

v' lfiçã cao Econômica ,3 3.90'36. 00 - Outros ServiçosdeTerciros Pessoa €assi L 
Sub-elemento: 3390.3615 - Loca ã' 

4! 
Llorprer1stõde R$ 36.'75258-estrá garanhdon€ 

eik previs'to para 	dimert destah'Iïd 
_l 	 - 	- 

stencia'SociaL pela Lei Orcamentaria Anual,'-tC 
. 	 1/7 

13.  De
,
larà' de Adequação>Orçamentária 

r . 

4 Mcip,Ed AssistençiaociiYufprmandç 

devidamente 'adequada\ a realidade orçamE 
e - 	 - 

de DiietrÍzes Qrçaúentáiasde-2023/ 	3'&. 

JKrï 14. Foi formalizada Iesignaçao da.ComissaoPern 
976 de 27 de dezembQrde 20,2'2,sendo eles: 

--" 	 j, 
1- Presidente'Fabia-na de Souza Na 
II- Suplente d"Pêsideikte: 

a) 	Thaís Nascimento Lopes; 

III - Membros: 

a) Leonardo Ferreira Sousa; 

b) Clebson Pontes de Souza; 

IV - Suplentes dos Membros: 
c) Thaís Nascimento Lopes; 
d) Alexandra Vicente e Silva; 
e) Débora de As 
f) Jocylene Lemi 

a ser 

aücéi~a;`exÈ~0idá 
 

pela Secretaria 
---,-- 	 -_J 
Epesa'no v'al&de R$ 71505,16 está 
jJ?•j, 	he/ — 

[ecrtáriá'. ser conignacM ao 
/ -2 	' 	 i'-' / 

com' o 1luib Pluirianuál coní a Lei 

do Decreto n° 
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g) 	James Doudement dos Santos; 	 . 

PUP 
15. Consta nos autos manifestação favorável da Comissão Permanente de Litação n 

celebração do presente aditivo com amparo no Art. 57, inciso II, e Art. 65, incisLalfte 
"b" da Lei Federal no á.666/93; 

16. Consta nos autos Minuta do Terceiro Aditivo a ser celebrado do contrato n°. 20200250; 

	

'ANALISE 	J4 

A Lei n° 8.666/93, nd) 5Jnciso II permit a prorrogação 'cioicntrato de prestação de 
- 	 r 	 . 	 . 	 - serviços contmuos por iguais e sucessivos iperiodos com vistas óbtençao de preços e 

condições mais vantajosastpara AdmimstraçãÓhmïtadas há sesseritànieses,vejamos: 
\\ Art. 57".-A' ujaçaq.dos contraos/regido por esta Lezfi 	qtp a vigência dos 

II- À prestaçãò   'serviços a serem executados de forma continua, que2 p.oderao ter' sua duração 
1 	 /1/ 	 ' \ 	- prorrogada pQrzuzs e sucessivas penodocom vzstas\ obtenção, de_pieços-econdzçoes mais 

v \, L,\ 	F1 	N\ ,  vantajosas para a Administra1 çao, limitada a sessenta meses 

OprofessorMarçaLJusten'ilho, explica o queé@ontratode Carater&ont1  nua do / 

Líi sJ& continuzdade do serviço retratanaveïdade, permanencza-dacesszdade publica a 1 	 -sne 
/ 1' 	 - 	 t 	

---- -- 

sèt saifsfeita. Ouseja,odipositivô abrangbs serviços. 	 necessidades 

o mandamento 
ttos qutêmpor 

e~IrrYvy/ 
objeto aprestaçao de serviços a seremexecutados de formacontinua podem ter sua 

	

- -' 	 e 	 J duraçao prp,rrogad por iguais esucessi sprio,ps,comvistas a obter)çacde ,preços e 
condições mais vantajosas para/ )Adifiiistração-publica, diniitada essaduraçãoa sessenta 
meses 

— 	 - 

O Tribunal de Contas dUic TCU no tocante a prorrogação 	de vigência, orienta 
que: "A prorrogação de prazo de7vigênciajle contrato ocorrerë:coníar sua previsão no contrato; 
houver interesse da Administração e da empresa contratada; for comprovado que o contratado mantém 
condições iniciais de habilitação; for constatada em pesquisa que os preços contratados permanecem 
vantajosos para a Administração; estiver justificada e motivada por escrito, em processo competente; 
estiver previamente autorizada pela autoridade competente (Licitações & Contratos - Orientações 
Básicas, 2003, p. 234/235)". 

Os contratos administrativos possuem características peculiares por constar, em um dos polos 
do negócio, a Administração Pública. Tal situação promove uma prevalência do interesse 
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público nessas contratações, permitindo à Administração ter algumas 
que ficaram conhecidas como cláusulas exorbitantes. 

Em algumas situações, porém, a Administração Pública age seguindo as regras de cont?tção '1' 
previstas no Código Civil, atuando em posição de igualdade com o contratado. O contrato de 
aluguel é um exemplo da situação descrita. Nos casos de aluguéis de imóveis, a 
Administração e o particular negociam e chegam a um termo de como se dará a execucão das 
avenças. 

Sobre a locação de 
mesmo que vario 
na esfera do pod 
licitação (art. 24i 
limitam necessaria 
de outros critérios 
opção escolhida  
parâmetros de mei 

Dada 

o ministro Benjamin Zymier já se manifestou no seguinte sentido: 
atisfaçam as condições desejadas pel Pdninistração, encontra-se 
onário do gestor/contratar a locaçã'opof/nieio de dispensa de 
1a) Lei 8.666/1993) Os motivos ad6fad?spara a seleção não se 
valor do aluguel sendo ,possível - e atedeseJavel7- a consideração 

1/! . 	 - 
i-se observart as exigencias legais de adequadamotivaçao para a 

 omaiYb'i\  ionsfraçao da
/ 
 c 
	

i dade  do valord'a,contratacao com 

/ 2 

í//— -- a anális,6 dos pontos especifico4Q:p1oce tela: 

Cômefêito, imperálique'o' atditi'o. de •oirbgacã6 sJa celbrdZ É " 	1/ 
coiitratual, ou seja, até o último dia do prazode-vigênc1a do contrato: Ultrà1 ----- r 	 11 	 1 
reputaLse extirito o ajuste, a fihdir a prorrogáão, eis que iã se-pode-pi 
mais 'existe 	t 	i  1/ 

'.\ Verificamos que o pedido4e adiftyo de jpazo e valqraqui pretendido et 
- 	. 	. 	\. /JffI//II'?i  tendo emvista que a vigencia/docontrato em comentoíeJatea data de 08 

confornkto d o do to020O0250i 	
' 	V 

c 	) 
)Compatibilidade do P•reco. com  o1Val deMercado— ' 

vigência 
;e prazo, 
que não 

dentro do prazo, 
de iunhde 2023. 

O art. 26 estatuiu1tniiâf(sëie de Joinalidd 	licáeisáb eit4úiIjife não efetiva a 
-- licitação (nos casos de dispensa inexfgibilidade de licit4ã4)?h.foíma de compensação 

parcial aos princípios deixadoemuido plano nos caos_licitação dispensada, prevista 
no inciso III e seguintes do art. 24 da Lei 8.666/1993. Dentre dessas imposições, vale destacar a 
obrigação da presença, nos autos do processo administrativo, de justificativa de preço, 
consoante o parágrafo único do inciso III do citado artigo 26. 

Logo, não há tanto ineditismo nesse requisito de compatibilidade de preços, posto que o inciso 
X do art. 24 está entre aqueles em que é imprescindível a tomada das providências do art. 26. 
Nessa temática, diz Niebuhr (2008, p. 492) que: "A Administração, antes de comprar ou locar 
imóvel, deve avalia-lo, justamente para evitar que se pague por ele valor acima do praticado no 
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mercado". Dessa forma, a avaliação previa possui o escopo de garantir que o Poder llico 

firme contratos administrativos superfaturados, resguardando o erário. 

Em atendimento aos preceitos estipulados na legislação vigente, foi colacionado aj./' 

Avaliações Mercadológicas/ Comerciais, realizados pelos corretores, Sra. Lindaray Costa 

Santos, Sra. Maria Eronilde de Sousa Moura e Sra. Lucimar Ribeiro Amarante, demonstrando 

que o valor cobrado a título de locação do imóvel em apreço está dentro do praticado no 

mercado imobiliário deste Município de Parauapebas. 

AVALIAÇÃO MERCADOLÕGICA 

CORREOR VALÕ,R DE MERCAD 

iÍrayj2osta R$ /tA\\ 8.0000Q 

ZÍiia Ëronilde R$  

1iniarAmarante R$'// 	\\\ 7.800ÕO 

\\ 
Cumpre elucidarque"af a'veriação dojpreço. de mercado do imóVl:ërn óinto é de inteira 

/ _—/---- 	--- 	 ,7 f 
responsabilidade dos coretoresde-imóveisiofrssionais-esses-capacitados'para realizar tal 

	

N ---- 	 / 
avaliação, cabendo ae'eControle Intrno àanálise quanto à coipatibiidaieddvalor aferido 

	

H.. 	//7 / 	• 	,\ 	.. 

pela avaliadora e o preçosohcitado pelo.proprietario a.titulode 
\( \ 1)  

Anuência  

Comooiajuste decorre'Uecordo de vontadesentre aspartesconatantes, eirnportante haver 
4 	 \ concordancia previa ido \Contratado comareferida, prorrogaça6bemcorno com os seus - 

termoçHt 4à ~W 

Cumpredestacar que\se encontra-no procedimento admirnstrahvoem tela, declaração do 
jf 	\ 	 1 proprietario<do imovel que.estádecornu.mtacordotcoma' prorrogação contratual de 12 (doze) 

\ 	 /f «dL/  meses, no valormensal de 	 cmcoreais e quarenta e7tres 

centavoperado c vr anual de4$3 O516 	e tiê ul qurnhos' inco 
1 	 ) reais e dezesseis. centavos);.nos mesmos termosdosontrato vlgente. 	' 	(r 

No intuito de registrar 	 ainda atende as neceïdád 4diAdministração Pública, 
1 

bem como se o contratado vem cumpLindo suas obrigaçesantento,  é indispensável da 

juntada ao processo da manifestação do fiscal do contrato. 

Nessa linha de raciocínio, vislumbramos a existência de relatório técnico elaborado pelo fiscal 

do contrato, Sr. Edrisse Pajeu Silva (Portaria n°. 03/2023), emitido em 09/05/2023, afirmando 
ter verificado o imóvel, destacando que: 

"(...) afirmo que o imóvel localizado na Avenida Nova Carajás, Qd. 635, Lt. 03, Bairro Nova Carajás, 

atende deforma satisfatória as necessidades do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS Nova 

Carajás, para os fins que se destina, uma vez que nã'o há espaço com características semelhantes e que 

/ 

ç 

	

, 	, 



* 	P R E F E 1 TU RA DE 	CGM - 	PARAUAPEBAS 
Aqui tem força. Aqui tem trabalho 

- 	- 
esteja disponível ao perfeito atendimento ao interesse público, pela estrutura do imóvel, peljc 
por ser o único imóvel que atende as necessidades da administração." 

Diante da argumentação exposta, vislumbramos a regularidade do cumprime] 
obrigações contratuais e consequente possibilidade de realização de aditivo contratual. 

ustificativa Formal e Autorizacão Prévia da Autoridade Sur,erior 

11 

Conforme disposto no § 2°, artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993, faz-se necessária a justificativa 
por escrito para a prorrogação. No que toca à justificativa - requisito que atende ao princípio 
da motivação observase que deve o gestor denonstrar, ainda que sucintamente, a legalidade 

7 	 / \ 	 . 
e o interesse púli noJditamento contratúiN inclusive sobdsctos de conveniência 
oportunidade. /Ïi'\\\ 

tudo, ë. 
» 

ÍSdèial, Sr, Celó/Valério N'scimento Pi 

prazo e valoiffazseiiec'ssano em\vzrtude que - 	/ 	' 	- 
s 1b entro de/Rferência dê Assistê'ncid Sociai- , orne i3te '\\este  imóvel-atende. as,necessidadés. 
o ha outroespaço com cczractenstzcas semelhantes 

-. , 1 	-,,\ 	 // 	1 

xè Ir  gístrar, que não éõbjeto desta aiálise .. 	. das—no . 'prisma --da_-converuencia, oporta 
i s que esta' / anáiise-e decisão competem/ao.gest 

_.- 	 & 
vera escolher_e-decidir sempre, .osr-meihores 

\ 	ilh/J////t1'J/I//I J//f,///fJ/////jç7 	/  

Secretaria 
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o de forma 
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svonível ao 
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'ata e ordenador 
para satisfazer o 
atos, dnfro dos 

No procedimento em 
Municipal de 	isti  

._J para prorrogaçaodo 1 

"(...) O aditivo, de 

destina, 

Ú penas breves 
ar a análise e 

20200250, para 
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a comprovação dos requisites jiíidicos para a sua concretiaçao'\ 	•--- 

Regularidade Fiscal e Trabalhista dPioprietário 

Como se sabe, os requisitos legais de habilitação acerca de contratações administrativas não 
eximem o futuro contratado por dispensa de licitação na locação de imóvel de sua 
regularidade jurídica nos termos do art. 27 a 31 da Lei n° 8.666, de 1993, e deve ser observada 
não só quando da celebração contratual originária, mas em todo e qualquer aditivo contratual 
que importe em renovação de vigência. 

limiteser±ffidos-ém lei,  

Sobre os as'pectos. irídioa 
\ comentários so13reoitema, c 

' manifestação quantoseln 

-- 
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A comprovação de Regularidade Fiscal é requisito essencial para a celebração dcontrat 
com a Administração Pública, com isso ressalta-se que analisando os documentorific 
que foram acostadas certidões junto à Receita Federal, Estadual e Municipa 	ainda 
Trabalhista, bem como, declaração do proprietário de que nãopossui em seu quadro nênQ. 
dezoito anos, nos termos do Inciso )O(XllI do Art. 70 da Constituição. Federal - Lei n°. 
9.854/1999 e também de não possuir vínculo empregatício e nem Cadastro Específico do 
INSS-CEI, e por tal motivo ficando desobrigado a emitir a Certidão de FGTS exigidas para 
celebração do contrato de locação com a Prefeitura Municipal de Parauapebas-PA. 
Documentos esses, que comprovaram a conformidade desta para realizar contratos com a 
Administração Pública( 	 A 

Em relação ao imc 
para o lote em qu 
imóvel relativas a 
inscrições em Dív. 

/ 
exemplo, relacin 
constam débitos ii 

Como se 

4 Previsão de Disponibi] 
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A declai:ac 

IX, da Lei 8429, de 

;rva-sé que fora jut&dt a Certidão Neàativá~dé Débitos Imobiliária 
Af 1

o "valores [ern,o'istrando quenàvalores 	 dívidas do 
s'tributários adminisftadó's pela 	 de Fazenda e a 

Município únto à. Pi?dcuradoria GealdMtiniípio, como por 
Iïnpsto Eredial eLTerritoriMUrbano (I:laáção que não 
--—<- -- 	 - 1 . - serwço-deAutonomo de Agua e Esgoto—SAAEP- e aEqiatorial Para \ 
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.çao de regularidade para contratarm-entepubl-ico e exigência 
Federal>m\seu art. 195 30, bem-omonoitt. r29mciso IV, Lei 

io do-termo.aditiyo docontrato. 

y com rs ctivain,dicçao da 
10, 
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. 7 	'. / 	 &Í-J' 	 . 	 ',"* )' Em 	 a 	cesso aJno',do  Objeto e do 

Recurso, emitida pelàcretaJi ) Muni 	 informando as 
rubricas que o presente dispêndio será custeado. 	- 

Impende destacar que a autoridade competente se manifestou, informando que a despesa aqui 
mencionada possui conformidade com o que dispõe o Art. 167, inciso II da Constituição 
Federal de 1988, informando que o valor desta contratação possui adequação orçamentária e 
financeira de acordo com a Lei Orçamentária Anual (LOA), compatibilidade com o Plano 
Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO). 
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Cumpre elucidar que a análise neste parecer se restringiu a verificação dos requisi formt 
para deflagração do aditivo, bem como da apreciação, do: Valor, Prazo è4watt W1 , 
Regularidade Fiscal do proprietário do imóvel, Dotação Orçamentária disponíve com a 
indicação da fonte de custeio para arcar com o dispêndio e a declaração com as exigênc a 
da Lei de Responsabilidade Fiscal, adequação da despesa com a Lei Orçamentária Anual, a 
Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Plano Plurianual. 

Destaca-se que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos que 
constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo ora analisado, não sendo 
possível adentrar a análise da conveniência e da oportunidade da prática de atos 
administrativos enem ainda manifestar-se sobre os aspectos técnicos-administrativos, assim 
como aos requisitos legalmente impostos. 

Desta forma, esta controladoria não se pronunciará sobre os aspectos técnicos da contratação 
por tratar-se de matéria fora de sua competência.  _Partiremos da premissa deque a autoridade 
competente se municiou dos conheimentos_específicos imprescindíveis para a adequação do 
objeto da contratação às necessidades da Administração, assim como aos requisitos \ 
legalmente impostos  

Diante dó expsto ressaltamôs a nécésidade de,seateras seguirtães.recoinéndaçôés: 

prazo e 
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Ademais, destaco que a presente manifestação apresenta natureza meramente opinativa e, 
por tal motivo, as orientações apresentadas não se tomam vinculantes para o gestor público, 
o qual pode, de forma justificada adotar posicionamento contrário ou diverso daquele 
emanado por esta Controladoria, sem a necessidade de retorno do feito. 

No mais, entendemos que não havendo óbice legal quanto à renovação da contratação, 
opinamos pela continuidade do procedimento, desde que atendidas às recomendações acima 
expostas. 

Por fim, ressaltamos que cabe ao setor competente realizar as revisões adequadas 
processo, visando evitar eventuais equívocos. 
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É o parecer, salvo melhor juízo. 

Encaminhem-se os autos à Central de Licitações e Contratos (CLC). 

Parauapebas, 31 de maio de 

F&'Pavão Gama 
Agente e Controle Interno 

Dec. n° 385/2021 

Júlia Beltrão Dias Praxedes 
Controladora Geral do Município 

Dec. no 767, de 25.09.2018 
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